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IS TAU* 8O TEARÁ

R E C EBT'DO

Em t_L lq)
flrelt:rlsrii ffiuttiripaí de $alitru

âti, {.

tor trs ol+/gz SÂIITRI=C&1i,ú, OZ DE DEZU,tsRO DE 1.99t.

ilrE1lÍÀ: Estirra a Receita e fixa a Despesa d.o

üwri.cípio cie §alitre, para o Êcercí-
ciô tr'i.nanceiro d.e 1.993r e d.á outras
Proviêencias.

O PREtr'XlTO I]LTI'IICIPÀI !E Sá,IIIR§ NST.ADO IO CUAÁ.

tr'aço saber que a Câmar"a lihr::r-i cipal Aprovou e Etr, Sanciono e Prouulgo

a seguint e III:

}rt. 1a - Pica s, Receita do l.lun:i c ípi o para o §ter-
cício fina.ncej-ro de 1993 estiroada en CR$ 58.O00.000.o0oroo (CI]{QUEUÀ

X 0IIO SIIHõE§ !E CRUZIIiIOS), e será arrecad.ada de conforuidade cox0 a

legislaçâo especifica 'rigente, se6undo a distribuição d.o anexo respec-
tivo part e d.esta Ilei.

ârt. 29- trrica a Despesas i gual-nente estabelecida era

cR$ 5B.OOO.OOO.OOO,OO (CilrQUr.,TÀ n OITO BlrHõES DE CRUZEIAOS), e será r

realizad.a era consonâcia con o aÍrer.o II, d.entro d.o enquadramento do Mun!
,-cÍpio, na J-egisJ-açao pertinente.
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r - .[brir créd.ito suplementar sf,§ s ]imif,s ds

10@ do valor estabelecid.o no .Art. 2s ôesta trei, respeitand.o os precei-
tos d.o Ar.,'. 43 da IJei tts 43ZO/64.

II - ÀIt'erar, no decorrer d.o exercício e aten-l
d.endo as nescessid.ades d.as d.otações de serviço, os recursos d.estinad.os

a catia uÍrid.ad.e orça;aentária, respeitarrdo os pri:rcipios d.e planejanento
previanente estabeJ-ecid.o :

IIÍ - Rea].izar operações de crédito por arrtecipa

ção da recitq, 61§ s 1i'nl 1e de 25f, (vllijn E cliico PoR CS\Tto) Õo Orçanen

to prev:isto, ob s erva^d.as as noÍlras ]-egais vigentes, no toca:rte ao énd.ivi
da.nento d.ecorrentes dos fínacinmentos contratad.os.
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ESTAOO OO CEARÂ

Prtlerlura llttnir;i[al dr salitrn

.ârt . 4 c - 0 poder exec rrtivo estabelec erá nornas para

a realízaçáo da despesa, inclusive a proga&ação financ eira d.e desen-

bolso, onde deterninará as medidas nescessarias a mant er os di.spen-l

dios conpatilpis com a recadação d.a receita, afj-a de obter o equ:ilibrio
financ eiro ind.ispensáveI.

.Axt. 5 e - Zste lei entrará em vigor apartir d e Ie de

Janeiro de l-.993, revogadas as d.si-poslções em c ontrárj- o.

PÀç0 DÀ PRXfEIfifRA }iUirTICIP,lú nÍ S.{IIÍRX-CE., "{.0S 0,
DE IEZUTIBRO DE 1.92.
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